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Publiguo-so inclya-se em

1a, pata poe cincs cenções.

PROJETO DE LEI No PSA DE 1995. .
O TRÍPOLI - PresidenteRIG

Dispõe sobre a obrigatorie

todos os panfletos publicitários conte-—

nham a recomendação: "não jogue este

impresso na via publica”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

+ decreta:

Artigo 1o — Todo e qualquer panfleto publicitário
z z $

devera conter o aviso "nao jogue este impresso na via publica”.

Paragrafo Único - As infrações previstas no "caput"

deste artigo sujeitarão os responsáveis ao pagamento de multa no

valor correspondente a 100 (cem) UFESP, com 50% de acrescimo em

A

caso de reincidencia.

Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará esta

lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de

sua publicação.

Artigo 3o -— Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

PROTOCOLO

RECISTRO GERAL LEGISL,

JUSTIFICATIVA | —
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Numa epoca em que muito se fala na necessidade

de sermos política e ecologicamente corretos, ha necessidade de contri-

buirmos de todas as formas para que se atinja tal objetivo.

O que observamos no dia a dia e uma profusão

infinda de panfletos publicitários sendo distribuídos principalmente

nos cruzamentos. O cidadão pega o panfleto e, na maioria das vezes,

sem mesmo ler, joga na via publica. Isto precisa ser evitada Uma
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das formas que nos parece ao mesmo tempo educativa, e que despertara

a consciencia e a que ora apresentamos atraves deste Projeto de

Lei, ao qual esperamos a melhor acolhida dos nossos pares, nesta

augusta Casa de Leis.

Sala das Sessoes em,

Deputado ISRAEL ZEKCER

Divisão de Ordenemento Legislativo

Esta proposição contém

1 assinaturas
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Divisão de Drtetamento Legislativo
SECÇÃO DE EXPEUISNTE

JAN/as.





Nos termos do Item 3,

da VIE Consolidação do Regimento Interno, a presente Wazá 41222/95.
proposição esteve em pauta

Parágrafo único do artigo 148, Folha O3

nos dias correspondentes

às 324o à 3o Sessões Ordinárias (de 14/12/95 a 6/02 de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. 7 de fevereiro de 1996
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